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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PREFEITURA DO CAMPUS USP DE SÃO CARLOS
Gabinete do Prefeito

PORTARIA PUSP-SC N. 44, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017.

Constituição da Comissão de Treinamento &
Desenvolvimento (T&D) da PUSP-SC.

EDMUNDO ESCRIVÃO FILHO, Prefeito do Campus USP de São Carlos da
Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, regimentais e
estatutárias, RESOLVE:

Artigo 1° - A Comissão de Treinamento & Desenvolvimento (T&D) da PUSP foi
criada com o objetivo de contribuir para o desenvolvimento integral de seus servidores
técnicos e administrativos, observando o interesse institucional.

Artigo 2° - A Comissão de Treinamento & Desenvolvimento (T&D) da PUSP tem
a missão de considerar o papel fundamental das pessoas e a necessidade permanente
de capacitação, com o propósito de desenvolver a eficácia organizacional, observando
o interesse institucional.

Artigo 3° - As atividades da Comissão de Treinamento & Desenvolvimento
serão coordenadas pela Comissão Interna para Gestão da Qualidade e Produtividade
(CIGPQ) da PUSP.

Artigo 4° - A Comissão de Treinamento & Desenvolvimento tem a atribuição de
desenvolver a capacitação funcional dos servidores técnicos e administrativos da
PUSP, para tanto, criando uma política de T&D com regras que nortearão suas ações.
Também aperfeiçoar a infraestrutura administrativa nas ações de capacitação, visando
o desenvolvimento necessário dos servidores técnicos e administrativos, observando o
interesse institucional, para que possam aprimorar suas atividades, resultando na
melhoria da qualidade e produtividade na prestação dos serviços oferecidos, indo ao
encontro da missão e valores desta Prefeitura do Campus.

Artigo 5° - Ficam designados os servidores técnicos e administrativos Ives Luiz
Gallo (SVMATER), Beatriz de Cássia Boriollo (SVCREC), Camila Giórgia Venâncio
(SCCOMP), Carlos Esten (SCSERV), Sandro Garcia Pereira (SCTRANS) e Thiago
Catoia (SVMANUT) para comporem a Comissão de Treinamento & Desenvolvimento,
sob a presidência do primeiro.

Artigo 6° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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